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VENDE-SE 

Terreno 4500 mts, com uma casa 4 cômodos.
Estrada dos Mendes/ taboão
Metragem total do terreno, 4.478,25 metros²
Frente 21 metros , Fundos 20,26

De um lado 222,37 mts, de outro lado 225,38 
mts
Córrego. Fundos  com aprox. 602 metros dis-
tante 
623 mts da Rodovia Raposo Tavares
 
Tratar diretamente c/ proprietário 
(11) 99742-5545

ATOS OFICIAIS Câmara Municipal da Estância Turística de 
São Roque“Vereador Dr. Júlio de Lucca”

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2022: Processo nº 066, de 22/02/2022; Contratante: Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque; Contratada: GOVERNET EDITORA LTDA-EPP; Objeto: Contratação de As-
sinatura de Boletim de Orçamento e Finanças da Governet, Revista Eletrônica Mensal e Consultorias referente 
ao Boletim Assinado com cortesia especial o Boletim de Recursos Humanos e o Boletim de Convênios e Par-
cerias, Revista Eletrônica Mensal e consultorias referentes ao boletim assinado; Assinatura: 22/02/2022; Valor 
do Contrato: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) anual; Vigência: 26/02/2022 a 25/02/2023; Modalidade: 
Inexigibilidade - artigo 25, inciso I, da Lei nº 8.666/1993 e alterações.

Resolução Nº 005-L
De 02 de março de 2022.
(Projeto de Resolução n° 005-L, de 18/02/2022, de autoria do Vereador Julio Antonio Mariano – PSB)

Acrescenta o § 3º ao artigo 90 do Regimento Interno - Resolução nº 13/1991 - referente às reuniões das co-
missões permanentes.

O Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque aprovou e eu promulgo a seguinte 
Resolução:

Art. 1º Fica acrescido o §3º ao artigo 90 da Resolução nº 13/1991 - que “Dispõe sobre Regimento Interno da 
Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque”, com a seguinte redação:
“Art. 90 [...]
(...)
§ 3º As reuniões das Comissões poderão ser realizadas em três modalidades, cabendo exclusivamente ao 
Vereador membro da comissão decidir como delas participará:
I - presencial;
II - virtual, realizadas remotamente por meio de software de videoconferência;

III - híbridas, isto é, quando houver concomitância das duas situações descritas nos incisos I e II deste pará-
grafo.
IV – o Vereador que se ausentar na reunião poderá exarar seu parecer sobre as matérias analisadas direta-
mente à Secretaria da Câmara Municipal até o fi nal do expediente da Casa, parecer este que será incluído no 
Processo Legislativo da respectiva propositura.”
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Aprovada na 4ª Sessão Ordinária, de 02 de março de 2022.

JÚLIO ANTONIO MARIANO
Presidente

Registrada e publicada na Secretaria Administrativa desta 
Câmara na data supracitada.

LUCIANO DO ESPÍRITO SANTO
Coordenador Legislativo
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COMUNICADO – 04/03/2022

Comunicamos que houve alteração da liminar concedida e informada neste portal na data de 24/02/2022, por 
meio de decisão judicial da Relatoria da 5ª Câmara de Direito Público nos autos do Processo nº 2019527-
35.2022.8.26.0000/500000, disponibilizada no DJSP na data de 03/03/2022, página 01364, e publicação na 
data de 04/03/2022.

São Roque/SP, 04 de março de 2022.


